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RESOLUÇÃO CMAS Nº 941
de 04 de dezembro de 2025

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
Associação Maria de Magdala

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 04 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para ano de 2025 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

Associação Maria de Magdala

I  – De Assessoramento - Entidade  executa: a linha de ação número 
01 – Assessoramento politico, técnico, administrativo e financeiro, 
desenvolvido na Rua Senador Fonseca, nº 517  - Bairro: Centro - CEP 
nº 13.201-789.

II  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha de 
ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política e 
no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com órgãos 
públicos e privados de defesa de direitos. Inseridos na Proteção Social 
Básica, desenvolvido na Rua Senador Fonseca, nº 517  - Bairro: Centro 
- CEP nº 13.201-789.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 575/2021

Jundiaí, 04 de dezembro de 2025

Luciano Garcia Resende
Vice-Presidente o Conselho Municipal de Assistência Social	
Gestão 2025-2027							     
						    

RESOLUÇÃO CMAS Nº 943
    de 04 de dezembro de 2025

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Centro Educacional João de Deus - CEJD

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 04 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil com efeitos para ano de 2025 no 
anexo IV, conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo 
preponderante em Assistência Social.

Centro Educacional João de Deus - CEJD

Executa os seguintes serviços:

- I - De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha de ação 
número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de 
disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política e no contexto 
da sociedade, inclusive por meio de articulação com órgãos públicos 
e privados de defesa de direitos, inserido na Proteção Social Básica, 
desenvolvido na Rua Jobair da Silva Prado, nº 230 - Bairro: Jardim 
Esplanada - Jundiaí/SP - CEP nº 13202-090.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 854/2024

Jundiaí, 04 de dezembro de 2025

Luciano Garcia Resende
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social	
Gestão 2025-2027				  

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUMAS
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL VII, que se faz ao 
Termo de Outorga de Permissão - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS  CONTRATADA: ROGÉRIO 
& ROGÉRIO LTDA – EPP OBJETO: Serviços de enfeites de urnas 
e caixões funerários, confecção de coroas e arranjos ornamentais 
no Velório Municipal Adamastor Fernandes e no Velório Nossa 
Senhora do Montenegro destinados aos usuários do Departamento 
de Serviço Funerário Municipal - ASSINATURA: 05 de dezembro de 
2025 - PROCESSO Nº 0584-1/2017 - MODALIDADE: Concorrência 
n° 01/2019 - ASSUNTO: Fica prorrogado por mais 60(sessenta) dias 
a partir de 02 de novembro de 2025, o prazo contratual com base no 
artigo 57, inciso II  e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

Departamento de Planejamento,
 Gestão e Finanças 

INEDITORIAL
                                  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
                            ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente Edital, ficam convocadas todos os associados da AFPMJ, 
quites com as mensalidades da associação, para comparecerem à 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que será realizada no dia 18 de 
dezembro de 2025, em primeira convocação as 18:00 horas, com a 
maioria absoluta dos sócios, ou em segunda chamada, para as 18:30 
horas, com qualquer numero de presentes, na sede social da Associação, 
sita a Rua General Osório, 106, com a seguinte Ordem do Dia:
1.	  Eleição da nova Diretoria e do Conselho Deliberativo 
e Fiscal, com os respectivos suplentes para um mandato 
de 4 (quatro) anos, a iniciar-se em 1º de janeiro de 2026.  
 
As chapas de candidatos para a Diretoria e Conselho Deliberativo e 
Fiscal e respectivos suplentes poderão ser inscritas até as 17:00 horas 
do dia 17 de dezembro de 2025 (primeiro dia útil anterior ao da instalação 
da Assembleia) acompanhada da anuência de todos seus componentes.
Não poderão candidatar-se os sócios que estiverem nas condições do 
artigo 54 do Estatuto Social.

Jundiaí, 01 dezembro de 2025.
Carlos Eduardo Henrique Ribeiro

Presidente                     


